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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL








PROJETO DE LEI Nº 009/2024





DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.
Autoriza o Poder Executivo a contratar temporariamente servidores por excepcional interesse público, e dá outras providências.

Art. 1° Fica o Município de Chapada autorizado a contratar Nutricionista, Assistente Social, Psicólogos, Psicopedagogo e Serventes para atuarem junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, e Médico Veterinário, Operários e Garis para atuarem junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, art. 69 da Lei Orgânica Municipal, arts. 208 a 211 da Lei Complementar nº 005/2010.

Art. 2º As contratações a que se referem o artigo 1º desta Lei serão pelo prazo de 12(doze) meses, enquanto perdurar a necessidade, podendo serem renovados por igual período, em caso de persistir a necessidade, em número de vagas, função, carga horária e vencimento mensal a seguir discriminado:
	Vagas
	Função
	Carga Horária Semanal
	Habilitação / Escolaridade
	Vencimento

	01
	Nutricionista
	20 h
	Ensino Superior completo 
com habilitação na área de Nutrição.
	R$ 3.555,69


	01
	Assistente Social
	20 h
	Ensino Superior completo 
com habilitação na área de Assistência Social.
	R$ 3.555,69


	02
	Psicólogo (a)
	20h
	Ensino Superior completo 
com habilitação na área de Psicologia.
	R$ 3.555,69

	01
	Psicopedagogo (a)
	20 h
	Ensino Superior completo 
com Especialização em Psicopedagogia.
	R$ 3.109,93


	05
	Serventes
	40h
	Sem especialização
	R$ 1.399,46

	01 
	Médico Veterinário
	20 h
	Diploma ou Certificado de curso superior em Veterinária, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no Conselho Regional de Veterinária.
	R$ 3.225,40

	11
	Operários I
	40 h
	Sem especialização
	R$ 1.190,34

	08
	Garis
	40 h
	Sem especialização
	R$ 1.269,46


§ 1º Além da remuneração supra, o(s) contratado(s) perceberão adicional de insalubridade e na forma da legislação municipal aplicável.


§ 2º Caso a remuneração total percebida dos contratados for inferior ao salário mínimo vigente, incidirá na espécie a garantia constitucional do salário mínimo.

§ 3º Sobre a remuneração incidirão os descontos previdenciários e fiscais previstos na legislação.

§ 4ª As atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento dos cargos dispostos nesta Lei, são aquelas constantes do Anexo Único, parte integrante desta.
Art. 3° As contratações serão de natureza administrativa, em caráter temporário e precário, após a realização de Processo Seletivo Simplificado.
Parágrafo Único. Para o cargo de Gari será utilizado o Cadastro de Reserva do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 e não preenchendo a vagas, realizar-se-á novo processo seletivo.
Art. 4º Ficam assegurados aos contratados os direitos previstos no artigo 211 da Lei Complementar nº 005/2010 que “Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Chapada”, e o sistema previdenciário será o do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
Art. 5º As despesas decorrentes do objeto da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constante na Lei Orçamentária Municipal 2024.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 26 de Fevereiro de 2024.

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO ÚNICO

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: 

*Planejar e supervisionar a execução de programas de assistência social;

*Selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência.
Descrição Analítica: 

*Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da Assistência Social;

*Preparar programas de trabalhos referentes ao Serviço Social; *Supervisionar o trabalho dos Auxiliares do Serviço Social; 

*Realizar e interpretar pesquisas sociais; 

*Orientar e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação profissional; 

*Encaminhar pessoas a dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos e assistindo familiares;

*Planejar e promover inquéritos sobre a situação social de crianças e adolescentes e de suas famílias; 

*Fazer triagem dos casos apresentados para estudos ou encaminhamento; 

*Estudar os antecedentes da família; 

*Participar de seminários para estudos e diagnósticos dos casos e orientar os pais, em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; 

*Orientar nas seleções socioeconômicas para a concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; 

*Selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, à infância abandonada, a cegos, etc.; 

*Fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento habitacional nas comunidades; 

*Planejar modelos e formulários e supervisionar a organização de fichários e registros dos casos investigados; 

*Executar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária semanal: 20 horas.

b) Outras: serviço externo; contato com o público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Curso Superior em Serviço Social, com registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional.

b) Lotação: Em serviços ligados à educação, saúde e assistência social.

CARGO: NUTRICIONISTA 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Analítica: 

*Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos);

*Planejam, organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição; 

*Efetuam controle higiênico-sanitário; 

*Participam de programas de educação nutricional; 

*Podem estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos; 

*Atuam em conformidade ao manual de boas práticas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas.

REQUISITOS DE PROVIMENTO: 

a) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos;

b) Instrução: Diploma ou Certificado de curso superior em Nutrição, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no Conselho Regional de Nutrição.
CARGO: PSICÓLOGO

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: 

*Executar atividades nos campos da psicologia aplicada ao trabalho, da orientação educacional e da clínica psicológica.
Descrição Analítica: 

*Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto de vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos;

*Efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; 

*Averiguar causas de baixa produtividade; 

*Assessorar o treinamento em relações humanas;

*Fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; 

*Fazer exames de seleção em crianças para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; 

*Empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; 

*Atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais;

*Realizar pesquisas psicopedagógicas; 

*Confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; 

*Elaborar relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

*Redigir a interpretação final, após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme às necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo, manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; *Manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela psicologia; 

*Executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga horária semanal: 20 horas.

b) Outras: serviço externo junto às escolas e outras instituições.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: nível superior

b) Habilitação Funcional: diploma de curso superior de psicologia, fornecido por estabelecimento oficial ou reconhecido e devidamente registrado;

c) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos.
CARGO: PSICOPEDAGOGO 
ATRIBUIÇÕES:
*Buscar compreender o processo de absorção de informações e a construção de conhecimentos dos indivíduos;

*Propor melhorias nos métodos e nas estratégias de ensino;

*Analisar a relação entre os professores e o processo de aprendizagem para identificar brechas, visando aprimorar o aproveitamento dos alunos.

*Proporcionar atenção aos estudantes com necessidades educacionais especiais que os impedem de aprender no mesmo ritmo que seus colegas, que não apresentam dificuldades. 

*Trabalhar, com estudantes como conhecimento da pessoa, interação e inserção no meio social, transição ao mercado de trabalho, desenvolvimento de habilidades cognitivas, entre outros.

*Coordenar as atividades que proporcionam uma atenção específica de estudantes com necessidades educacionais especiais;

*Coordenar com outros meios e órgãos e trabalhando de forma conjunta, na organização de medidas de atenção à diversidade que os estudantes requerem;

*Colaborar nos processos de avaliação;

*Proporcionar orientação psicopedagógica nos processos de aprendizagem e na adaptação às diferentes etapas evolutivas, como por exemplo, orientação profissional, ou orientação focada no que estudar, entre outros.

*Detectar as características individuais em nível pessoal e social, que dificultem o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, favorecendo adaptação dentro do âmbito escolar, na medida do possível;

*Avaliação das dificuldades e transtornos de aprendizagem com a finalidade de detectar e minimizar a sintomática dos mesmos;

*Realizar acompanhamento a fim de detectar se foram apresentadas melhoras nas dificuldades apresentadas.

*Assessorar as famílias de estudantes com dificuldades de aprendizagem;

*Assessoria às equipes docentes e diretivas, em relação às atividades e funções relativas ao suporte que estudantes com necessidades educacionais especiais devem receber;
*Executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária semanal: 20 horas.

b) Outras: serviço externo junto às escolas e outras instituições.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: nível superior

b) Habilitação Funcional: diploma de especialização em psicopedagogia, fornecido por estabelecimento oficial ou reconhecido e devidamente registrado;

c) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos.
CARGO: SERVENTE
ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: 
*Proceder a limpeza e conservação dos locais de trabalho;
*Fazer a arrumação e remoção de móveis, máquinas e materiais.

Descrição Analítica: 

*Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos; 

Proceder a limpeza de pisos, vidros, lustres, móveis e instalações sanitárias; 

Remover lixos e detritos; 
*Lavar e encerrar o assoalho; 

*Retirar o pó de livros, estantes e armários; 

*Proceder a arrumação, conservação e remoção de móveis, máquinas e materiais; 

*Atender telefones, anotar e transmitir recados; 

*Preparar café e servi-lo; 

*Transportar volumes; 

*Eventualmente efetuar a entrega e o recebimento de expedientes ou correspondências; 

*Executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga horária semanal: 40 horas.
b) Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, bem como a realização dos trabalhos de limpeza antes ou depois do expediente das repartições e o uso obrigatório de uniforme, fornecido pelo Município

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

  a) Instrução: Sem especialização;

  b) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos.
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Médico veterinário de saúde pública, Médico veterinário sanitarista, Veterinário.

Descrição Analítica: Praticam clínica médica veterinária; Inspeção sanitária de produtos de origem animal que contribuem para o bem-estar animal; podem promover saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa sanitária animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão; atuam nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos de origem animal. Fomentam produção animal; atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

   a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

   a) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos.

   b) Instrução: Diploma ou Certificado de curso superior em Veterinária, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no Conselho Regional de Veterinária.
OPERÁRIO I

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: realizar trabalhos braçais em geral;

Descrição Analítica: conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, máquinas e caldeiras; confecção e conserto de capas de estofamentos; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; acender forjas, auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; auxiliar na construção de prédios e pequenos consertos; carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudança; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, reparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; executar tarefas afins

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

   a) Carga horária semanal: 40 horas;

   b) Especial: sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

   a) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos.

   b) Instrução: Sem especialização
CARGO: GARI

ATRIBUIÇÕES:

Descrição: realizar trabalhos de limpeza pública, varrer as vias públicas, calçadas de passeio, proceder durante a limpeza das vias públicas a remoção do lixo e depositar nas lixeiras, auxiliar no carregamento destes lixos no veículo de transporte, estar subordinado às ordens do dirigente de equipe de limpeza e demais tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga horária semanal: 40 horas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Idade Mínima: 18 (dezoito) anos;

Instrução: Sem Especialização.
JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Presidente
Nobres Vereadores(as)
Ao cumprimentá-los cordialmente, apresentamos o presente projeto de lei à fim de que mereça a análise e aprovação dos integrantes desta Colenda Casa.
Trata-se de autorizar a contratação emergencial de 01 (um) médico veterinário, 11 (onze) operários, 08 (oito) garis, 05 (cinco) serventes, além de profissionais para atuar no NUAP – Núcleo de Apoio Pedagógico – visando à formação e ampliação das equipes multidisciplinares e trabalhar a educação em sua forma ampla

Assim, estamos propondo a contratação temporária de servidores, por período de 12 (doze) meses, admitida a renovação por igual tempo, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal e da legislação municipal.

Segue a justificativa das contratações, conforme solicitação das respectivas Secretarias Municipais.

Entendemos que não há necessidade de cálculo de impacto financeiro, pois trata-se de renovação contratual, já previsto quando da elaboração do orçamento anual para o exercício de 2024.

Importante ainda dizer que as referidas contratações, serão precedidas de Processo Seletivo Simplificado.
Do exposto, colocamos à apreciação dos nobres Vereadores o presente Projeto de Lei, contando com a aprovação dele, em Regime de Urgência.
Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossos cordiais saudações e permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
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